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258 ª Ata do Conselho Fiscal do Ipreville 
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Aos vinte oito dias do mês de outubro de dois mil e quinze, às quatorze horas  na Sala 201 do Edifício 

Freitag foram reunidos em sessão ordinária os membros do Conselho Administrativo do Ipreville. 

Estiveram presentes os membros titulares do Conselho Administrativo: Marcia Helena Valério Alacon 

(Presidente Ipreville), Maria Matilde Koschnik Federico (Presidente do Conselho); Irving Ivo Hoppe, 

Fábio Luis de Oliveira, Tarcísio Tomazoni Júnior (representando o Presidente do SINSEJ), Antônio 

Felix Mafra, Cleide Maria Alvez e José Mafra, estiveram presentes os conselheiros suplentes Maria 

Raquel Kormann e  Antonio Haritsch Neto, Leonor Maria Trisotto. Estavam presentes ainda o Senhor 

Juliano Hadlich Fidelis (consultor jurídico do Ipreville),  o senhor Felipe Veiga Advogado do SINSEJ e 

o senhor Sergio Miers(gerente financeiro do Ipreville). A presidente do Conselho, Maria Matilde 

Koschnik Federico, inicia com as boas vindas aos conselheiros. A presidente do Ipreville. Marcia 

Alacon deu as boas vindas aos conselheiros, felicitando a todos pelo Dia do Servidor, lembrando que 

todos servem a um mesmo propósito neste conselho: alcançar uma condição digna de aposentadoria aos 

servidores. Dando prosseguimento, foi feita leitura e aprovação da pauta do dia e a leitura das Atas nº 

256/257 do Conselho Administrativo, tendo sido a primeira aprovada  e assinada pelos conselheiros 

presentes , e feita alteração na Ata 257 conforme solicitação do conselheiro Tarcisio. A conselheira 

Maria Matilde (Presidente do Conselho) Informou que foi encaminhado oficio 1061/2015 ao Senhor 

Secretário Nelson Corona (Secretário da Fazenda). O Conselheiro Fábio Luis de Oliveira leu na íntegra 

oficio 27/Sefaz, onde solicita que seja mantido o ano 2043 como ano final de vencimentos das parcelas 

de financiamentos e refinanciamentos dos déficits atuariais, conforme permite o Ministério da 

Previdência Social. E que a redução em sete anos no prazo para 2036, impõe grande sacrifício 

financeiro para a Prefeitura Municipal de Joinville, que vem enfrentando queda de arrecadação e 

crescimento no comprometimento de recursos com salários e encargos sociais. Após foi colocado em 

votação o projeto de lei. Os conselheiros Marcia Helena Valério Alacon, Maria Matilde Koschnik 

Federico , Irving Ivo Hoppe e Fábio Luis de Oliveira votaram favorável. Os Conselheiros, Cleide Maria 

Alvez, Jose Mafra e Antonio Felix Mafra, votaram contrário. O Conselheiro Tarcisio Tomazini Junior se 

absteve, sendo advertido pela Presidente do Conselho que o Regimento Interno do Conselho não prevê 

que o conselheiro possa se abster de votar, e que é obrigação do conselheiro discutir e votar a matéria 

levada ao plenário, conforme art.17 do regimento e que conforme o parecer jurídico da consultoria 

jurídica do Ipreville, havendo  abstenção, a mesma deve   dever ser entendida como voto contrário a 

matéria levada à discussão. O Conselheiro Tarcisio Tomazoni Junior manifestou-se em desacordo ao 

parecer jurídico, elaborado pelo consultor jurídico do Ipreville. A Presidente do conselho acata o 

parecer jurídico e entende que houve empate na votação do projeto de lei e utilizando-se do direito de 

voto de qualidade, previsto no regimento, proclama aprovado o projeto de lei que prevê o 

equacionamento do déficit atuarial até o ano de 2043. Em seguida foi solicitado ao senhor Juliano ( 

consultor jurídico do Ipreville), para falar sobre auxílio ao filho portador de deficiência, esclarecendo 

que o IPREVILLE está impedido legalmente de conceder tal benefício, por tratar-se de assistência social 

e não previdência.O Senhor Sergio Miers fez a leitura da Ata 188º do Conselho Fiscal. Na seqüência 

foram apresentados os Balancetes do mês de setembro/2015 , com os demonstrativos deste mês da 

Receita Arrecadada; Receita de Contribuições; Receita das Aplicações financeiras; Receita Locações de 

Imóveis; Receita Amortização Déficit/Dívida Despesas liquidadas; Concessão de benefícios; Resultado 

Previdenciário – Despesa Liquidada; Resultado Previdenciário – Despesa paga; Saldo Patrimonial. Na 

seqüência, Sergio procedeu a apresentação dos demonstrativos de investimentos do mês de setembro/15. 

Por fim, os conselheiros receberam os movimentos contábeis do mês setembro/2015 para a devida 

verificação, e análise das contas, recomendando a aprovação pelo Conselho Administrativo. Informes 

Gerais: A Presidente do conselho informou que já foi aprovado em lei  o nome da rua da nova sede do 

Ipreville, que terá o nome Servidão Previdência.  Sem mais, eu, Maria Andrina Alves, redigi a presente 

que, após lida e aprovada, será assinada pelos Conselheiros. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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 Maria Matilde Koschnik 

Presidente 

          

              __________________________________ 

Marcia Helena Valério Alacon 

Presidente Ipreville 

 

______________________________ 

Tarcísio Tomazoni Júnior 

Representante do Presidente SINSEJ 

       

       ____________________________________ 

Irving Ivo Hoppe 

Titular 
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           _______________________________ 

Fábio Luis de Oliveira 

 Titular 

 

        

           _____________________________ 

Antônio Felix Mafra  

Titular 

 

___________________________ 

Cleide Maria Alvez 

Titular 

 

            ____________________________________ 

José Mafra 

Titular 

 

 

 

 

_____________________ 

Leonor Maria Trisotto  

 Suplente 

 

 

 

 

 

 ___________________________ 

Maria Raquel Kormann Valdez  

Suplente  

 

 

______________________________ 

Antônio Haritsch Neto 

Suplente 

 

 

         

______________AUSENTE____________________ 

Jamile Lorena Steingraber Kostelzer 

 Suplente 

 

__________AUSENTE__________ 

Douglas Calheiros Machado 

Suplente 

 

 

__________AUSENTE____________ 

Maria da Glória Berli Frohlisch 

Suplente 

 


